
CARLOS ADVOCACIA
Assessoria & Consultoria

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO TOCANTINS, a1aA1L.aí cu^ cll^M -J^/vA-

Conselheiro Severww José Kpstani
PROCESSO nQ 285/2019 PresWeate úÇlfiEll]
ASSUNTO Ação de Revisão
RELATOR Conselheiro: MANOEL PIRES DOS SANTOS. Ia RELATORIA

M

de Aguiar

ANTÔNIO JONAS PINHEIRO BARROS, DENES JOSÉ TEIXEIRA, JOSÉ
ALVES MACIEL, JOSÉ CARLOS RIBEIRO DA SILVA, MARIA MARTA BARBOSA
FIGUEIREDO VIEIRA, ZENAIDE DIAS DA CISTA, todos devidamente qualificados

nos autos em epígrafe vem respeitosamente àpresença de Vossa Excelência, através de
seus advogados devidamente constituídos que esta subscrevem, com endereço
profissional indicado no rodapé deste impresso, apresentar pedido de:

SUSTENTAÇÃO ORAL

Com fulcro nos artigos 210, 221, 309 da Resolução Normativa n8 002/2002 -

Regimento Interno, artigo 5Ô, LV da Constituição Federal edemais dispositivos aplicados

Considerando a relevância da questão sob julgamento, vimos através dessa

requerer que seja autorizada aprodução de SUSTENTAÇÃO ORAL NO PLENÁRIO em
sessão Ordinária do Pleno a ser realizada em 30/10/2019, ás 14H30:00.

Termos em que pede

DAIANE KHATOA SILVA DIVINO DA
OAB/TON2 7830 OAB/TO 5082

Gurupi/TO, 30 de Outubrode 2019.
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